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)ECRE'TO LEGISLATIVO Ng 04/79

Em 26 de setembro de 1979»

ALCIDES VICT0R1N0 DE ALMEIDA, Presidente da Câmara 
Municipal de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribui
ções que lhe são conferidas pelo artigo 132, inciso IV da
Lei Orgânica dos Municípios^

FAZ SABER que a câmara Municipal aprovou e ele prjD 

mulga 0 seguinte -
DECRETO LEGISLATIVO;

AR'TICO 12- Fica criada uma Comissão Especial de - 
Inquérito, para estudar os problemas relacionados com a cria 

ção e a implantação de loteamentos em nosso Município.

ARTIGO 22- Farão parte da referida Comissão, 3 -
(três) Vereadores, nomeados pelo Sr. Presidente, os quais tje 

rão 0 prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar suas con

clusões .
ARTIGO 32- Este Decreto Legislativo entrará em vi 

gor na data de sua publicação.

Sala das Sesscíe«,/em 2b de serémbro de 1979

.7_____
Alcides Victorino de AJjáeida - 

Presidente

or da 
da Câmara

Registrado na Secretaria Administrativa 

sa local e afixado na seda da Camára JMuiiici

içado na impren 
e Salto.

José Man
Secret
Municipal de^




